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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

F S L  

REQUERIMENTO Nº 112/2020 

Assunto: À Senhora Lucimara Oliveira, Presidente do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Jacareí, solicitando providências e informações para a 

determinação de funcionamento, na espécie plantão presencial, das unidades do Conselho 

Tutelar de Jacareí, durante a pandemia provocada pela COVID-19. 
 

CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição Federal preceitua que é 

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação e à segurança como um todo; 

CONSIDERANDO que o regime de plantão à distância é insatisfatório e dificulta 

o acesso de quem necessita de atendimento no Conselho Tutelar; 

CONSIDERANDO que o artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) dita que os Conselhos Tutelares têm, dentre outras atribuições, atender crianças e 

adolescentes, aconselhar pais ou responsáveis e requisitar serviços públicos em várias áreas;  

CONSIDERANDO que na situação de isolamento social as pessoas ficam mais 

tempo em casa, a par de depressão e alcoolismo, que se intensificam em razão da crise de saúde, 

humanitária, econômica e social em que estamos vivendo, aumentando os conflitos domésticos e 

colocando em risco pessoas mais vulneráveis, como mulheres, idosos, crianças, adolescentes e 

pessoas com deficiência; e 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar de nossa cidade está completamente 

fechado, deixando quem os procura sem a quem recorrer, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, ouvido e 

aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado à Senhora 

Lucimara Oliveira, Presidente do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Jacareí, solicitando providências e informações para a determinação de 

funcionamento, na espécie plantão presencial, das unidades do Conselho Tutelar de Jacareí, 

durante a pandemia provocada pela COVID-19. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos préstimos 

da Senhora Lucimara Oliveira, Presidente do CMDCA, e, antecipando agradecimento pela atenção 

dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2020. 

 

 

LUCIMAR PONCIANO 
Vereadora – MDB 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 


